INDICAÇÃO Nº 
1850
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, as providências necessárias visando a criação e instalação de um posto do Instituto Médico Legal, no Município de Itanhaém.

 JUSTIFICATIVA




A Estância Balneária de Itanhaém possui uma área de 599,1 km2, localiza-se no litoral do Estado de São Paulo, integrando a Região Metropolitana da Baixada Santista, fazendo divisas com os Municípios de São Paulo e São Vicente a nordeste, Juquitiba a noroeste, Pedro de Toledo a oeste, Peruíbe a sudoeste, Mongaguá a leste e Oceano Atlântico ao sul. 




Com população aproximada de 85.000 (oitenta e cinco mil) habitantes, sua economia é bem diversificada, estando assim distribuída: agropecuária 4,6%; indústria 10%; comércio 22,5%; serviços 42,3% e administração pública 18%.




A criação e implantação de um posto do Instituto Médico Legal em Itanhaém se faz premente, na medida em que beneficiará os vários municípios da região, que também não contam com um local para o atendimento das ocorrências verificadas nesta área de atuação, tais como autópsias, exames de corpo de delito e toxicológicos.




Conforme nos relatam os nobres Vereadores autores do Requerimento que nos foi encaminhado, a sede da empresa OSAN, localizada naquele Município,  possui instalações plenamente satisfatórias para abrigar aludido posto, o que facilitaria a assinatura de convênio, haja vista e acentuada diminuição dos custos.

Diante do exposto, a presente indicação tem por escopo sensibilizar o ilustre Governador deste Estado para a necessidade da criação e implantação de um posto do IML no Município de Itanhaém, considerando os inúmeros obstáculos impostos à população de toda região, em razão da demora do atendimento das ocorrências verificadas, o que prejudica, sobremaneira, a elaboração de laudos periciais. 

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB
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